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LEI N.º 1694/2023. 
DE 06 DE ABRIL DE 2023. 

 
 
 
 

SÚMULA: “Altera a redação de dispositivos 
legais constantes da Lei Municipal n. 1.347, de 
09 de janeiro de 2020, conforme especifica”. 
 
 
 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
 
 
 
Art. 1° Fica alterada a redação do inciso VI, do artigo 13, da Lei Municipal n. 1.347, 
de 09 de janeiro de 2020, alterado pela Lei Municipal n. 1.586, de 07 de julho de 
2022, passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 13. (...). 
 
(...). 
 
VI - Parecer favorável, expedido pela Equipe Técnica de Referência de Alta 
Complexidade. 
  
(...).” 
 
Art. 2° Ficam alteradas as redações dos incisos I e II, ambos, do artigo 24, da Lei 
Municipal n. 1.347, de 09 de janeiro de 2020, alterado pela Lei Municipal n. 1.586, de 
07 de julho de 2022, passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 24. (...). 
 
I - Solicitação por escrito na qual constem os motivos e o prazo para efetivação do 
desligamento, estabelecido em conjunto com a Equipe de Referência de Alta 
Complexidade. 
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II - Descumprimento ou perda dos requisitos estabelecidos no artigo 19 desta Lei, 
comprovado por meio de parecer técnico expedido pela Equipe de Referência de 
Alta Complexidade. 
  
(...).” 
 
Art. 3° Fica alterada a redação do artigo 28, da Lei Municipal n. 1.347, de 09 de 
janeiro de 2020, alterado pela Lei Municipal n. 1.586, de 07 de julho de 2022, 
passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 28. A Coordenação Técnica de Alta Complexidade e Equipe Técnica de 
Referência se necessário contará com apoio de profissionais da Secretaria Municipal 
de Assistência Social. 
 
(...).” 
 
Art. 4° Fica alterada a redação do parágrafo 4º, do artigo 29, da Lei Municipal n. 
1.347, de 09 de janeiro de 2020, alterado pela Lei Municipal n. 1.586, de 07 de julho 
de 2022, passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 29. (...). 
 
(...). 
 
§ 4º Sempre que solicitado pela Autoridade Judiciária, a Equipe Técnica de 
Referencia de Alta Complexidade prestará informações sobre a situação da 
criança/adolescente acolhidos e informará quanto a possibilidade ou não de 
reintegração familiar, bem corno, poderá ser solicitado a realização de relatório 
técnico, com vistas a subsidiar as decisões judiciais. 
  
(...).” 
 
Art. 5° Fica alterada a redação do artigo 31, da Lei Municipal n. 1.347, de 09 de 
janeiro de 2020, alterado pela Lei Municipal n. 1.586, de 07 de julho de 2022, 
passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 31. O processo de monitoramento e avaliação do serviço de acolhimento do 
serviço em família acolhedora será realizado pela Equipe Técnica de Referência de 
Alta Complexidade. 
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II - Descumprimento ou perda dos requisitos estabelecidos no artigo 19 desta Lei, 
comprovado por meio de parecer técnico expedido pela Equipe de Referência de 
Alta Complexidade. 
  
(...).” 
 
Art. 3° Fica alterada a redação do artigo 28, da Lei Municipal n. 1.347, de 09 de 
janeiro de 2020, alterado pela Lei Municipal n. 1.586, de 07 de julho de 2022, 
passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 28. A Coordenação Técnica de Alta Complexidade e Equipe Técnica de 
Referência se necessário contará com apoio de profissionais da Secretaria Municipal 
de Assistência Social. 
 
(...).” 
 
Art. 4° Fica alterada a redação do parágrafo 4º, do artigo 29, da Lei Municipal n. 
1.347, de 09 de janeiro de 2020, alterado pela Lei Municipal n. 1.586, de 07 de julho 
de 2022, passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 29. (...). 
 
(...). 
 
§ 4º Sempre que solicitado pela Autoridade Judiciária, a Equipe Técnica de 
Referencia de Alta Complexidade prestará informações sobre a situação da 
criança/adolescente acolhidos e informará quanto a possibilidade ou não de 
reintegração familiar, bem corno, poderá ser solicitado a realização de relatório 
técnico, com vistas a subsidiar as decisões judiciais. 
  
(...).” 
 
Art. 5° Fica alterada a redação do artigo 31, da Lei Municipal n. 1.347, de 09 de 
janeiro de 2020, alterado pela Lei Municipal n. 1.586, de 07 de julho de 2022, 
passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 31. O processo de monitoramento e avaliação do serviço de acolhimento do 
serviço em família acolhedora será realizado pela Equipe Técnica de Referência de 
Alta Complexidade. 
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(...).” 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
1º de janeiro de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 06 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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